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 Faculdade de Ciências

Declaração de Retificação n.º 103/2018
Para os devidos efeitos, declara -se que o Despacho n.º 10015/2017, 

de 20 de novembro, pelo qual se dá publicidade à subdelegação da 
presidência do júri de provas de doutoramento, foi publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 223, de 20 de novembro de 2017, com as 
seguintes inexatidões, que se retificam:

Onde se lê:
«Nos termos das competências cometidas ao Diretor da Faculdade 

pelo n.º 3 do artigo 1.º do Despacho n.º 7435/2017, do Diário da 
República, 2.ª série, n.º 162, de 23 de agosto, e de acordo com o dis-
posto no n.º 3 do artigo 1.º do Despacho n.º 7436/2017, do Diário da 
República, 2.ª série, n.º 162, de 23 de agosto, subdelego a presidência 
do júri das provas de doutoramento no ramo de Geologia, especia-
lidade de Paleontologia e Estratigrafia, desta Faculdade, requeridas 
pelo Mestre Simão Fernandes Correia, no Doutor José Francisco da 
Silva Costa Rodrigues, Professor Catedrático, na qualidade de Pre-
sidente do Departamento de Matemática da Faculdade de Ciências 
da Universidade de Lisboa.»

deve ler -se:
«Nos termos das competências cometidas ao Diretor da Faculdade 

pelo n.º 3 do artigo 1.º do Despacho n.º 7435/2017, do Diário da 
República, 2.ª série, n.º 162, de 23 de agosto, e de acordo com o 
disposto no n.º 3 do artigo 1.º do Despacho n.º 7436/2017, do Diário 
da República, 2.ª série, n.º 162, de 23 de agosto, subdelego a presi-
dência do júri das provas de doutoramento no ramo de Matemática, 
especialidade de Análise Matemática, desta Faculdade, requeridas 
pelo Mestre Simão Fernandes Correia, no Doutor José Francisco da 
Silva Costa Rodrigues, Professor Catedrático, na qualidade de Pre-
sidente do Departamento de Matemática da Faculdade de Ciências 
da Universidade de Lisboa.»
27 de novembro de 2017. — O Diretor da Faculdade de Ciências da 

Universidade de Lisboa, José Artur Martinho Simões.
311086351 

 Despacho n.º 1337/2018
Nos termos das competências cometidas ao Diretor da Faculdade 

pelo n.º 3 do artigo 1.º do Despacho n.º 7435/2017, do Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 162, de 23 de agosto, e de acordo com o disposto no 
n.º 3 do artigo 1.º do Despacho n.º 7436/2017, do Diário da República, 
2.ª série, n.º 162, de 23 de agosto, subdelego a presidência do júri das 
provas de doutoramento no ramo de Sistemas Sustentáveis de Energia, 
desta Faculdade, requeridas pelo Mestre Nuno Miguel Rocha Martins, 
no Doutor João Manuel de Almeida Serra, Professor Catedrático, na 
qualidade de Presidente do Departamento de Engenharia Geográfica, 
Geofísica e Energia da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.

23 de janeiro de 2018. — O Diretor da Faculdade de Ciências da 
Universidade de Lisboa, José Artur Martinho Simões.

311086319 

 Despacho n.º 1338/2018
Nos termos dos artigos 56.º e 60.º da Lei Quadro das Fundações, 

aprovada pela Lei n.º 24/2012, de 9 de julho, alterada e republicada pela 
Lei n.º 150/2015, de 10 de setembro, o Conselho de Escola da Faculdade 
de Ciências da Universidade de Lisboa, adiante designada por FCUL, 
deliberou proceder à extinção da Fundação Pública de Direito Privado 
denominada Fundação da Faculdade de Ciências da Universidade de 
Lisboa, adiante designada por FFCUL, da qual a FCUL foi seu instituidor 
único, bem como mandatar o Diretor da FCUL para, entre o exercício de 
outras competências, assegurar os registos e as comunicações públicas 
e oficiais respeitantes à citada extinção.

A extinção da FFCUL, com reversão do seu património para a FCUL, 
produziu os seus efeitos a 31 de dezembro de 2017, iniciando-se nessa 
data o processo de liquidação do património da FFCUL, em que os mem-
bros do Conselho Diretivo passaram a atuar como liquidatários e ficando 
os poderes do Conselho Diretivo e demais órgãos da FFCUL limitados à 
prática dos atos meramente conservatórios e dos necessários, quer à li-
quidação do património social, quer à ultimação dos negócios pendentes.

A extinção da FFCUL, objeto da presente publicação, já foi comuni-
cada oficialmente à Presidência do Conselho de Ministros, nos termos 
do artigo 61.º da Lei Quadro das Fundações, a qual confirmou a con-
formidade legal da mesma.

24 de janeiro de 2018. — O Diretor da Faculdade de Ciências 
da Universidade de Lisboa, José Artur de Sousa Martinho Simões.

311085639 

 Instituto Superior Técnico

Despacho n.º 1339/2018
Por despacho de 26 de setembro de 2017 do Presidente do Instituto 

Superior Técnico:
Maria Alexandre Bacharel Oliveira Carreira — autorizado o contrato 

de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para exercer 
funções de Professora Auxiliar Convidada, em regime de tempo parcial 
de 10 %, no Instituto Superior Técnico, com efeitos a partir de 15 de 
setembro de 2017 e válido pelo período de 12 meses no Departamento 
de Engenharia Civil, Arquitetura e Georrecursos.

Por despacho de 18 de setembro de 2017 do Presidente do Instituto 
Superior Técnico:

Maria Luísa Cannas da Silva Kuhn Videira — autorizado o contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para exercer 
funções de Professora Auxiliar Convidada em regime de tempo parcial 
de 10 %, no Instituto Superior Técnico, com efeitos a partir de 15 de 
setembro de 2017 e válido pelo período de 12 meses no Departamento 
de Engenharia Civil, Arquitetura e Georrecursos.

Por despacho de 17 de outubro de 2017 do Presidente do Instituto 
Superior Técnico:

Nuno Miguel Saldanha de Azevedo de Sousa Sarmento — autorizado 
o contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, 
para exercer funções de Investigador Auxiliar Convidado em regime 
de tempo parcial de 30 %, no Instituto Superior Técnico, com efeitos a 
partir de 01 de outubro de 2017 e válido pelo período de 12 meses no 
Departamento de Engenharia Mecânica.

24 de janeiro de 2018. — O Vice-Presidente para a Gestão Adminis-
trativa, Prof. Jorge Morgado.

311085711 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Instituto Superior de Estatística e Gestão de Informação

Regulamento n.º 94/2018
Considerando as competências conferidas pelo Artigo 13.º da Portaria 

n.º 886/83, de 22 de setembro, e dando cumprimento ao previsto na 
alínea f) do Artigo 20.º dos Estatutos do Instituto Superior de Estatística 
e Gestão de Informação da Universidade Nova de Lisboa — NOVA 
Information Management School (NOVA IMS), o Conselho Pedagógico 
da NOVA IMS aprovou o seguinte regulamento que foi submetido a 
audiência de interessados, conforme estabelecido nos artigos 98.º e 
seguintes do Código de Procedimento Administrativo.

18 de janeiro de 2018. — O Presidente do Conselho Pedagógico, 
Prof. Doutor Miguel de Castro Neto.

Regulamento de Avaliação do Aproveitamento
dos Estudantes da Nova IMS

Artigo 1.º
Âmbito

O presente Regulamento estabelece um conjunto de normas e orien-
tações para a avaliação de conhecimentos e competências adquiridos 
pelo estudante em cada unidade curricular pertencente ao primeiro ciclo, 
segundo ciclo, pós -graduações e terceiro ciclo da NOVA IMS.

Artigo 2.º
Responsabilidade da avaliação

A avaliação em cada unidade curricular é da responsabilidade do 
respetivo coordenador, nos termos da distribuição de serviço docente 
aprovada pelo Conselho Científico da NOVA IMS.

Artigo 3.º
Ficha da unidade curricular

1 — O modo de funcionamento das unidades curriculares será obri-
gatoriamente descrito pelo coordenador na ficha da unidade curricular 
(ficha de Bolonha), a divulgar na Secretaria Virtual, antes do início das 
aulas de acordo com o calendário letivo.
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2 — A ficha deve conter obrigatoriamente os seguintes elementos:
a) Objetivos da unidade curricular e resultados da aprendizagem;
b) Conteúdos;
c) Bibliografia;
d) Métodos de ensino -aprendizagem;
e) Métodos de avaliação (por exemplo: provas escritas, sem ou com 

consulta, trabalhos ou projetos individuais ou de grupo, trabalhos ou 
projetos transversais a diferentes unidades curriculares e participação nas 
aulas) adotados para as diferentes épocas (incluindo a época especial) e 
fórmula de cálculo da classificação final;

f) Quando aplicável, devem também ser indicadas as aplicações in-
formáticas, bem como os recursos e equipamentos a utilizar;

g) A ficha da unidade curricular deve explicitar as consequências das 
faltas a alguma das componentes de avaliação previstas.

Artigo 4.º
Métodos de avaliação

1 — As modalidades de avaliação devem ter em consideração o equi-
líbrio entre as várias unidades curriculares, o normal funcionamento das 
aulas e o tempo de trabalho exigido a docentes e discentes.

2 — A avaliação de conhecimentos e competências numa unidade 
curricular pode ser enquadrada nas seguintes modalidades:

a) Avaliação contínua: é levada a cabo ao longo do período letivo;
b) Avaliação apenas com exame final: decorre em períodos não letivos 

e integra obrigatoriamente uma prova escrita;
c) Avaliação mista: combina as anteriores.

3 — O coordenador da unidade curricular, ao estabelecer as modali-
dades referidas no número anterior, deve salvaguardar a existência de 
duas (e só duas) oportunidades para aprovar a unidade curricular.

4 — Os métodos para a avaliação contínua da unidade curricular 
podem incluir os seguintes:

a) Testes;
b) Projetos individuais ou de grupo;
c) Cumprimento da assiduidade (controlada por folhas de presença). O 

docente deverá definir, no início das aulas, uma metodologia de trabalho 
e condições de avaliação que substituam o requisito da assiduidade para 
os estudantes que estejam isentos do cumprimento da assiduidade por se 
enquadrarem nas situações previstas no Artigo 13.º (Assiduidade);

d) Exames.

5 — Excecionalmente, e previamente aprovado pelo diretor de curso, 
nas unidades curriculares de seminário a avaliação pode ser exclusiva-
mente contínua.

6 — Na avaliação mista o docente responsável pela unidade curricular 
pode estabelecer como critério de avaliação a realização de um projeto 
cuja nota será considerada para o cálculo da nota final em qualquer 
época de exame.

7 — Os métodos de avaliação não podem ser alterados após o início 
da segunda semana de aulas.

Artigo 5.º
Exame Final

1 — A admissão a exame final em cada unidade curricular depende 
da verificação das condições de obtenção de frequência fixadas na ficha 
da unidade curricular.

2 — No caso de um exame ser constituído por mais do que uma 
prova, a falta a uma prova do exame final corresponde à classificação 
de 0 valores nessa prova, exceto se o estudante faltar a todas as provas 
do exame, situação em que será considerado faltoso, não lhe sendo 
atribuída classificação.

Artigo 6.º
Inscrição em exames

1 — A inscrição nas unidades curriculares, para a frequência das 
mesmas, por si só, não dá acesso direto à época de exames.

2 — Os estudantes devem inscrever -se através do portal académico na 
1.ª época (Normal) e 2.ª época (recurso ou melhoria) nos prazos fixados 
para este ato académico. A inscrição em época especial (para recurso 
ou melhoria de nota) é realizada no portal académico, em impresso a 
disponibilizar pelos Serviços, nos prazos definidos para o efeito, indi-
cados no Calendário Escolar do ano letivo a decorrer.

3 — Não será permitido a realização de exames aos estudantes que 
não estejam regularmente inscritos nos mesmos.

Artigo 7.º
Prova Escrita

1 — O coordenador da unidade curricular deve providenciar para que 
as provas se iniciem à hora agendada.

2 — É obrigatório o registo do estudante que compareça à prova na 
folha de presenças, sendo essencial que os estudantes se façam acom-
panhar do documento de identificação oficial com fotografia.

3 — Caso o estudante não cumpra o disposto no número anterior, 
considera -se, para todos os efeitos, que faltou à prova.

4 — A desistência de uma prova de avaliação equivale à classificação 
de “Desistiu”.

5 — O estudante que pretende desistir da prova tem de declará -lo, por 
escrito no rosto da folha de prova, assinando tal declaração.

6 — É autorizado a prestar prova o estudante que se apresente na 
sala até 15 minutos depois do seu início efetivo, podendo o responsável 
pela unidade curricular aceitar um período de atraso mais alargado; no 
entanto, o estudante a quem for concedida essa autorização deve terminar 
a prova ao mesmo tempo que os restantes estudantes.

7 — A saída de sala pelos estudantes que desistam da prova só pode 
ocorrer após o período de tolerância, estipulado pelo docente, para a 
entrada na sala de estudantes atrasados conforme o n.º 6 do presente 
Artigo.

8 — Os enunciados das provas escritas devem ter a indicação da 
duração da prova e da cotação máxima a atribuir a cada questão.

9 — O estudante não pode ser prejudicado por eventuais erros de 
forma ou conteúdo no enunciado das provas que possam afetar a sua 
prestação.

10 — No caso em que as questões são de escolha múltipla, devem ser 
explicitadas as cotações a atribuir à resposta correta, à resposta incorreta 
e à omissão de resposta.

11 — A duração das provas escritas não deve exceder duas horas.
12 — O estudante não pode ausentar -se da sala onde decorre a prova 

escrita, salvo casos excecionais (com indicação médica comprovada), 
sendo o facto registado na folha de presenças e na prova do estudante.

13 — Os docentes envolvidos na correção das provas têm o dever 
de prestar esclarecimentos aos estudantes, devendo ser estabelecido um 
horário para consulta da prova escrita até 5 dias úteis após a divulgação 
da classificação desta.

14 — Da consulta das provas pode resultar uma retificação da clas-
sificação que havia sido atribuída.

Artigo 8.º
Revisão de provas

1 — Havendo dúvidas quanto à classificação obtida e não sendo 
possível ultrapassar eventuais diferendos com o coordenador da unidade 
curricular, o estudante tem o direito de solicitar revisão de provas de 
qualquer unidade curricular, qualquer que seja o método de avaliação 
adotado, mediante fundamentação.

2 — O pedido de revisão deve ser apresentado nos Serviços Acadé-
micos nos 2 dias úteis subsequentes ao término do prazo de consulta 
das provas. Deverá ser solicitado, em formulário apropriado, dirigido à 
Direção da NOVA IMS e sujeito a uma taxa.

3 — Será nomeado um professor externo à unidade curricular, para 
efetuar nova correção (de todos os componentes de avaliação na unidade 
curricular) e se pronunciar sobre a classificação atribuída, mantendo -a 
ou alterando -a, no prazo de 5 dias úteis, a contar da data da receção 
da fundamentação referida no número anterior, e dela deve ser dado 
imediato conhecimento ao estudante reclamante, através dos Serviços 
Académicos.

4 — Caso o desfecho do processo de revisão prove ser válida a pre-
tensão do estudante, haverá lugar à devolução da taxa paga referida 
no n.º 2.

Artigo 9.º
Épocas de Exame

1 — Existem três épocas de avaliação que decorrem nos meses de 
janeiro/fevereiro, junho/julho e setembro/outubro.

2 — A época de janeiro/fevereiro destina -se à realização dos exames 
da época normal e de recurso das unidades curriculares do semestre 
de outono.

3 — A época de junho/julho destina -se à realização dos exames da 
época normal e de recurso das unidades curriculares do semestre de 
primavera.

4 — Têm acesso à época de recurso os estudantes que não tenham 
obtido aprovação na 1.ª época (Normal) ou tenham aprovado e se ins-
crevam para melhoria.

5 — O período de setembro/outubro destina -se a realizar os exames 
de época especial.
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6 — Têm acesso à época especial os estudantes que, estando inscritos 
nas respetivas unidades curriculares no ano letivo a que diz respeito 
a época especial, possam concluir o 1.º ciclo de estudos através da 
aprovação no máximo de três unidades curriculares, se enquadrem no 
Artigo 14.º deste Regulamento ou tenham estatuto especial de acordo 
com a lei.

7 — O calendário dos exames das épocas de avaliação previstas nos 
números 2 e 3 do presente Artigo é divulgado antes do início das ins-
crições nos semestres letivos, aprovados pelo Diretor da NOVA IMS e 
elaborados pelas Direções de Curso, ouvido o Conselho Pedagógico.

8 — O calendário das inscrições e das provas da época especial é 
aprovado pela Direção da NOVA IMS, elaborado pelos Serviços Aca-
démicos e divulgado em setembro/outubro.

Artigo 10.º
Melhoria de classificação

1 — Cada aluno tem direito a efetuar uma inscrição de melhoria de 
nota, para cada unidade curricular do seu plano de estudos, desde que 
esteja em funcionamento, de acordo com as normas e programa de 
avaliação vigentes nesse ano letivo.

2 — Se o aluno pretender fazer melhoria de nota de unidades cur-
riculares aprovadas em anos letivos anteriores, deve inscrever -se na 
unidade curricular, nos Serviços Académicos da NOVA IMS, no início 
do semestre correspondente ao funcionamento da unidade curricular.

3 — Se o aluno pretender fazer melhoria de nota de unidades curri-
culares aprovadas no mesmo semestre em que obteve aprovação, deve 
realizar a inscrição em 2.ª época, através do portal da NOVA IMS, e 
proceder ao pagamento da taxa de melhoria de nota, até 5 dias úteis 
após a realização do exame.

4 — A melhoria pode ser realizada em qualquer ano do percurso 
académico do aluno, de acordo com a norma referida no ponto 1.

5 — Os alunos de licenciatura inscritos no último ano letivo de cada 
curso podem realizar melhorias de nota, em época especial, desde que 
a unidade curricular esteja aberta, nesse ano, em época especial, e até 
ao final do ano letivo subsequente àquele em que obtiveram aprovação 
à unidade curricular. Neste caso a inscrição para melhoria de nota tem 
de ser efetuada nos 5 dias úteis seguintes à publicação do calendário de 
exames de época especial.

6 — A classificação obtida na melhoria de nota só prevalece se o re-
sultado for superior àquele com que o aluno se apresenta a esta prova.

7 — Por cada melhoria de nota requerida, o aluno pagará uma taxa não 
reembolsável, de acordo com o valor fixado em Tabela de Emolumentos 
da Universidade Nova de Lisboa.

8 — Não é permitida a realização de provas de melhoria de nota aos 
alunos que já tenham requerido a sua certidão de registo ou carta de 
conclusão de curso.

Artigo 11.º
Classificação das unidades curriculares e final

1 — As classificações de todas as componentes de avaliação são de 
publicação obrigatória e expressas na escala de 0 a 20 valores.

2 — Para obter aprovação numa unidade curricular, o estudante deve 
obter uma classificação final mínima de 10 valores.

3 — As classificações dos testes escritos realizados ao longo do se-
mestre devem ser inseridas até 15 dias após a realização das mesmas e 
até 4 dias úteis antes do teste escrito seguinte.

4 — As classificações finais de 1.ª época da unidade curricular devem 
ser inseridas até 4 dias antes do exame de 2.ª época.

5 — As classificações finais de 2.ª época da unidade curricular devem 
ser inseridas até 15 dias após a realização do exame.

6 — As classificações de provas de avaliação não contempladas nos 
pontos 3 a 5 do corrente artigo, e que tenham implicações em momentos 
de avaliação subsequentes, devem ser inseridas até 3 dias úteis antes do 
próximo momento de avaliação.

7 — No caso da divulgação das classificações referidas nos pontos 3 e 
4 não respeitar aquele prazo, é agendada uma nova data para realização 
da prova escrita seguinte.

8 — A classificação final do curso é a média ponderada pelos ECTS, 
entendidos nos termos do capítulo II do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 
de fevereiro, das classificações obtidas em cada unidade curricular.

9 — A classificação final do curso é expressa no intervalo 10 a 20 da 
escala numérica inteira de 0 a 20.

10 — Para efeitos da escala europeia de comparabilidade de classi-
ficações, às classificações finais das unidades curriculares e do ciclo 
de estudos ou curso, aplicar -se -ão a correspondência e os princípios 
definidos nos Artigos 18.º a 22.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de 
fevereiro.

11 — Apenas as classificações finais da unidade curricular e do ciclo 
de estudos são arredondadas à unidade.

12 — A classificação das dissertações/teses e dos relatórios de estágio 
ou projeto é a que for atribuída após a respetiva defesa pública.

Artigo 12.º
Fraudes

1 — Qualquer prova de avaliação deverá ser realizada em condições 
que salvaguardem a confirmação da identidade do estudante, a confir-
mação da entrega da prova e a deteção de prática de fraude.

2 — Entende -se por fraude a falsificação de assinaturas, a cópia, o 
plágio na realização de trabalhos ou provas de avaliação, a usurpação de 
criações intelectuais alheias ou qualquer outra conduta que desrespeite 
as normas de avaliação em rigor ou de onde resulte um benefício ilícito 
para a classificação do próprio ou de outro estudante.

3 — Considera -se tentativa de fraude o simples manuseamento de 
telemóvel ou outro instrumento de transmissão ou receção de dados, 
ou tentativa de comunicação com os colegas.

4 — Qualquer fraude ou tentativa de fraude relativa à avaliação de 
conhecimento determina a anulação da prova ou exame e a reprovação 
à unidade curricular em que a mesma se verifique, sendo punida com a 
contabilização do número de ECTS da unidade curricular em causa para 
efeitos de determinação do número mínimo de ECTS a obter pelo aluno 
no âmbito do Regulamento de Prescrições da NOVA IMS (alínea b) do 
ponto 1 do Artigo 3.º  - Regime de Prescrições), devendo ser obrigatoria-
mente comunicada ao Diretor da NOVA IMS, ao qual compete instruir 
o processo disciplinar que eventualmente se venha a instaurar, como 
resultado de práticas fraudulentas de cariz pedagógico, obrigatoriamente 
acompanhado pelo Conselho Pedagógico.

Artigo 13.º
Assiduidade

1 — Os métodos de avaliação podem incluir como condição o cum-
primento da assiduidade. O docente coordenador estabelece na ficha 
da unidade curricular os critérios para todos os tipos de aula e outras 
atividades letivas.

2 — O docente coordenador, ao preencher a ficha da unidade curri-
cular e decidir sobre a obrigatoriedade da assiduidade, tem em atenção 
as condições materiais necessárias à sua implementação, em particular 
no que respeita ao seu controlo (folhas de presença).

3 — Considera -se que um estudante cumpre a assiduidade a uma 
unidade curricular se estiver presente à percentagem de aulas definidas 
na ficha da unidade curricular.

4 — Um estudante está isento do cumprimento da assiduidade durante 
o período em que goza do estatuto de trabalhador -estudante.

5 — As mães e pais estudantes cujos filhos tenham até 3 anos de idade 
estão isentos do cumprimento da assiduidade.

6 — Um estudante está isento do cumprimento da assiduidade durante 
o período em que goza do estatuto de estudante -militar, salvo as exceções 
declaradas no Decreto -Lei n.º 118/2004, de 21 de maio.

7 — A isenção do cumprimento da assiduidade referida nos números 4, 
5 e 6 carece de apresentação de documento comprovativo das condições 
que permitem usufruir dessa isenção.

Artigo 14.º
Regime especial de faltas e de avaliação

1 — A apresentação de atestados médicos não implica automatica-
mente a relevação de faltas ou a alteração de exames, salvo as situações 
previstas na lei e outras descritas neste Regulamento.

2 — É motivo de dispensa da frequência das aulas a coincidência com 
o dia de repouso e culto por confissão religiosa reconhecida, comprova-
damente professada pelo estudante, nas condições previstas na lei:

a) A dispensa será concedida mediante requerimento do aluno, acom-
panhado de declaração comprovativa, nos termos estabelecidos na Por-
taria n.º 947/87, de 18 de dezembro.

3 — Os estudantes dirigentes associativos têm um regime especial 
de faltas, previsto no Regulamento do Regime Especial de Frequência 
do Dirigente Associativo Estudantil da NOVA IMS.

4 — Nos casos de doença contagiosa que implique evicção escolar 
(de acordo com o Decreto Regulamentar n.º 3/95, de 27 de janeiro) e 
impossibilite a realização de provas de avaliação, o estudante poderá 
efetuar aquelas a que foi impedido de comparecer.

5 — São motivo de relevação de faltas as consultas pré -natais, o 
período de parto e a amamentação, bem como a doença e assistência a 
filhos que tenham até 3 anos de idade, nas condições previstas na lei:

a) As faltas são consideradas justificadas e existe lugar ao adiamento 
da apresentação ou entrega de trabalhos e da realização em data posterior 
de testes e exames sempre que, por algum dos factos indicados no pre-
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sente número, seja impossível o cumprimento dos prazos estabelecidos 
ou a comparência aos testes ou exames;

b) O estabelecido na alínea anterior depende da apresentação de 
documento comprovativo da coincidência com horário letivo do facto 
que impossibilite a presença do aluno.

6 — As mães estudantes têm direito a realizar em época especial 
os exames a que estejam impedidas de comparecer, quando o parto 
coincidir com a época normal de exames, mediante apresentação de 
documento comprovativo.

7 — São motivo de relevação de faltas outras situações previstas na 
lei que impliquem comparência obrigatória.

8 — Outros motivos podem ser contemplados para relevação de faltas 
mediante requerimento do estudante ao Diretor da NOVA IMS.

9 — Os pedidos de adiamento de provas de avaliação devem ser re-
queridos aos Serviços Académicos, acompanhados dos meios de prova 
que justifiquem o adiamento, e efetuados nos prazos estabelecidos na 
lei ou, nos casos omissos, nos 5 dias úteis anteriores à data da prova, 
nas situações previsíveis, ou até ao quinto dia útil contado a partir 
da data em que o impedimento se deixou de verificar, nas situações 
imprevisíveis.

10 — As provas de avaliação adiadas no âmbito do presente Artigo 
devem ser marcadas para nova data a acordar entre o docente coorde-
nador pela unidade curricular e o estudante.

11 — O trabalhador estudante não tem limitação ao número de exa-
mes a realizar em época especial, durante o período em que goza do 
respetivo estatuto.

12 — Pode ser suspensa, a requerimento do aluno interessado do 
segundo e terceiro ciclos, a contagem dos prazos para a entrega, refor-
mulação e discussão da dissertação/tese e dos relatórios de estágio e 
projeto, com um dos seguintes fundamentos:

a) Maternidade e paternidade;
b) Doença grave e prolongada do candidato ou acidente grave, quando 

a situação ocorra no decurso do prazo para a entrega e para a defesa da 
dissertação/tese e dos relatórios de estágio ou projeto;

c) Exercício efetivo de uma das funções a que se refere o artigo 73.º do 
Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, ratificado, com alterações, 
pela Lei n.º 19/80, de 16 de julho.

Artigo 15.º
Direitos Estudante Atleta da Universidade Nova de Lisboa

Ao abrigo do Artigo 5 do Estatuto de Estudante Atleta da Universi-
dade Nova de Lisboa publicado no Diário da República, 2.ª série — 
n.º 140 de 22 de julho de 2016, são concedidos aos alunos abrangidos 
pelo estatuto de estudante atleta da Universidade Nova de Lisboa os 
seguintes direitos:

a) Prioridade na escolha de horários e turmas cujo regime de frequên-
cia melhor se adapte à sua preparação desportiva;

b) Justificação de faltas às aulas, ou a outras atividades letivas, mo-
tivadas pela comparência aos treinos e às competições da modalidade 
em que represente a Universidade, organizados quer pelo Gabinete de 
Desporto dos SASNOVA, quer por uma Associação de Estudantes;

c) Requerer a realização de exames na época especial, de acordo com 
o calendário escolar da respetiva unidade orgânica;

d) Se o período de realização de um trabalho ou a data de apresentação 
do mesmo coincidir com o dia da prova desportiva, adiamento até cinco 
dias úteis da entrega dos mesmos ou dispensa da entrega do trabalho, ca-
bendo ao Professor da unidade curricular a decisão de compensação.

Artigo 16.º
Direitos do Estudante de Alto Rendimento
Alteração de Datas de Provas de Avaliação

1 — Ao abrigo do Decreto -Lei n.º 272/2009, de 01 de outubro que 
estabelece as medidas específicas de apoio para o desenvolvimento 
do desporto de alto rendimento, é estabelecido pelo seu Artigo 17.º a 
possibilidade de alteração de datas de provas de avaliação nos seguintes 
termos:

a) As provas de avaliação de conhecimentos de alunos praticantes 
desportivos de alto rendimento devem ser fixadas em data que não colida 
com o período de participação nas respetivas competições desportivas;

b) Para além do disposto no número anterior, podem ser fixadas 
épocas especiais de avaliação;

c) O disposto no n.º 1 pode ser alargado ao período de preparação 
anterior à competição, sob proposta da respetiva federação desportiva.

2 — A alteração da data das provas de avaliação e a fixação de épocas 
especiais devem ser requeridas pelo aluno, que, para tanto, deve apresen-

tar declaração comprovativa da sua participação desportiva, emitida pelo 
IDP, I. P., mediante solicitação da respetiva federação desportiva.

Artigo 17.º
Dúvidas

As dúvidas suscitadas pela interpretação e pela aplicação das nor-
mas constantes do presente documento são resolvidas pelo Conselho 
Pedagógico.

Artigo 18.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no ano letivo de 2017/2018, 
tendo sido aprovado em reunião do Conselho Pedagógico de 10 de julho 
de 2017 e em reunião do Conselho Científico de 18 de julho de 2017.
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 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Despacho n.º 1340/2018
Por despacho reitoral de 13/09/2017, sob proposta do Conselho Cien-

tífico do Instituto de Ciências Biomédicas Abel Salazar da Universidade 
do Porto, foi aprovada, nos termos do disposto no artigo 76.º do Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 63/2016, de 13 de setembro, a alteração da estrutura curricular do 
ciclo de estudos integrado conducente ao grau de mestre em Medicina 
Veterinária, ministrado pela Universidade do Porto, através do Instituto 
de Ciências Biomédicas Abel Salazar.

Este ciclo de estudos foi adequado a 8 de novembro de 2006 conforme 
Deliberação n.º 3041/2009, publicada no DR n.º.216, 2.ª série, de 06 de 
novembro de 2009, e acreditado pelo Conselho de Administração da 
A3ES na sua reunião de 21 de julho de 2016.

A alteração da estrutura curricular e plano de estudos que a seguir 
se publicam foi remetida à Direção -Geral do Ensino Superior em 02 
de outubro de 2017 e registada a 07 de dezembro de 2017 sob o n.º R/
A -Ef 2818/2011/AL01, de acordo com o estipulado no artigo 76.º -B do 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação dada pelo Decreto-
-Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro.

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Porto
2 — Unidade orgânica: Instituto de Ciências Biomédicas Abel Sa-

lazar
3 — Grau ou diploma: Mestre
4 — Ciclo de estudos: Medicina Veterinária
5 — Área científica predominante: Ciências clínicas
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 330 ECTS
7 — Duração normal do ciclo de estudos: 11 semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estrutura: Não aplicável
9 — Estrutura curricular:

QUADRO N.º 1 

Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Ciências Básicas. . . . . . . . . . . . CB 100
Ciências Clínicas  . . . . . . . . . . . CCLIN 130  
Produção Animal  . . . . . . . . . . . PRODA 36,5  
Segurança Alimentar e Saúde Pú-

blica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SGALISPUB 33,5
Ciências Básicas/ Ciências Clí-

nicas/ Produção Animal/ Se-
gurança Alimentar e Saúde 
Pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . CB/CCLIN/

PRODA/
SGALISPUB

30

Subtotal  . . . . . . 300 30

Total . . . . . . . . . 330


